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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n' l03,de 9 de agôs·to de 1 948. 

Autoriza o poder Executivo a conce 
der um auxilio de cr $ 60 aootoo, ã 
prefeitura punicipal de Paranaíba , 
para construção, na~uela cidade, de 
um !lospital e POsto de Higiêne. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lel: -

ArtiGO l~ - ~ica o Poder Executivo autorizado 
B concãder á ?refeitura 1~nicip81 de Paranaíba, a quantia 
de cr'~ 60 000,00, como auxílio á construção de um ~ospi 
tal e pôsto de ~i3iêne na~uela cidade. 

Artigo 22 - A Lei Orçamentária de 1949, eon 
aignará a verba necessária para atender a despesa previs 
ta no artigo 1 st ,. -

trário. 

1 9{R, 1272 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em ecn 

Palácio Alen~astrD, eo GUiabá J 9 de agôsto de 
da InderysndênC'ia e 60~ da R~l'\!.blic"a,,-,-. ______ _ 
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